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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 

industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 

instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 

utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos 

Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 

de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 

arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 

móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 

da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
 

 

Regulamenta a comercialização de energia 

elétrica, o processo de outorga de concessões e 

de autorizações de geração de energia elétrica, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE 

DE CONTRATAÇÃO REGULADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Para os fins deste Decreto, considera-se geração distribuída a produção de 

energia elétrica proveniente de empreendimentos de agentes concessionários, permissionários 

ou autorizados, incluindo aqueles tratados pelo art. 8º da Lei nº 9.074, de 1995, conectados 

diretamente no sistema elétrico de distribuição do comprador, exceto aquela proveniente de 

empreendimento: 

I - hidrelétrico com capacidade instalada superior a 30 MW; e 

II - termelétrico, inclusive de cogeração, com eficiência energética inferior a 

setenta e cinco por cento, conforme regulação da ANEEL, a ser estabelecida até dezembro de 

2004. 

Parágrafo único. Os empreendimentos termelétricos que utilizem biomassa ou 

resíduos de processo como combustível não estarão limitados ao percentual de eficiência 

energética prevista no inciso II do caput. 

 

Art. 15.  A contratação de energia elétrica proveniente de empreendimentos de 

geração distribuída será precedida de chamada pública promovida diretamente pelo agente de 

distribuição, de forma a garantir publicidade, transparência e igualdade de acesso aos 

interessados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CONVÊNIO ICMS 16, DE 22 DE ABRIL DE 2015 

Publicado no DOU de 27.04.15, pelo Despacho 79/15. 

Ratificação nacional no DOU de 14.05.15, pelo Ato Declaratório 10/15. 

Vide Ajuste SINIEF 2/15, que dispõe sobre os procedimentos fiscais. 

Adesão do RN, a partir de 23.06.15, pelo Conv. ICMS 44/15. 

Adesão de CE e TO, a partir de 21.07.15, pelo Conv. ICMS 52/15. 

Adesão da BA, MA, MT e DF, a partir de 26.11.15, pelo Conv. ICMS 130/15. 

Alterado pelos Convs. ICMS 130/15, 59/16, 75/16, 18/18. 

Adesão de AC, AL, MG, RJ e RS, a partir de 30.12.15, pelo Conv. ICMS 157/15. 

Adesão de RR, a partir de 24.05.16, pelo Conv. ICMS 39/16. 

Adesão de PA, a partir de 13.09.16, pelo Conv. ICMS 81/16. 

Adesão de MS, a partir de 10.11.16, pelo Conv. ICMS 113/16. 

Adesão do AP, a partir de 03.05.17, pelo Conv. ICMS 39/17. 

Adesão do ES, a partir de 05.01.18, pelo Conv. ICMS 215/17. 

Adesão do AM, PR e SC, a partir de 01.07.18, pelo Conv. ICMS 42/18. 

Autoriza a conceder isenção nas operações internas relativas à circulação de energia elétrica, 

sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica de que trata a 

Resolução Normativa nº 482, de 2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 238ª reunião 

extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22 de abril de 2015, tendo em vista o 

disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975 e na Resolução Normativa nº 

482, de 17 de abril de 2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, resolve 

celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Nova redação dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 42/18, efeitos a partir de 

01.07.18. 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 

Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 

Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal 

autorizados a conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela 

distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica 

injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2015/dp079_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-declaratorios/2015/ad010_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2015/AJ_002_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV044_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV052_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV130_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV130_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV059_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV075_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV018_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV157_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV039_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV081_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV113_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV039_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV215_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV042_18
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ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em 

outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Redação anterior dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 75/16, efeitos de 

01.09.16 a 30.06.18. 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato 

Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 

Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal 

autorizados a conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela 

distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica 

injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia 

ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em 

outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Redação anterior dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 59/16, sem efeitos. 

Cláusula Primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato 

Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 

Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal autorizados a 

conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela distribuidora à 

unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na 

rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa 

originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra 

unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de Energia 

Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Redação original, efeitos até 31.08.16. 

Cláusula primeira Ficam os Estados de Goiás, Pernambuco e São Paulo autorizados a 

conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela distribuidora à 

unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na 

rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa 

originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra 

unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de Energia 

Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

§ 1º O benefício previsto no caput: 

Nova redação dada ao inciso I do § 1º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 18/18, efeitos a 

partir de 01.06.18. 

I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e 

minigeração definidas na referida resolução, cuja potência instalada seja, respectivamente, 

menor ou igual a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; 

Redação anterior dada ao inciso I do § 1º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 130/15, 

efeitos de 26.11.15 a 31.05.18. 
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I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e 

minigeração definidas na referida resolução, cuja potência instalada seja, respectivamente, 

menor ou igual a 100 kW e superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW; 

Redação original, efeitos até 25.11.15. 

I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e 

minigeração, conforme definidas na referida resolução; 

II - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à demanda de potência, aos 

encargos de conexão ou uso do sistema de distribuição, e a quaisquer outros valores cobrados 

pela distribuidora. 

§ 2º Não se exigirá o estorno do crédito fiscal previsto no art. 21 da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996. 

Acrescido § 3º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 42/18, efeitos a partir de 01.07.18. 

§3º Para os Estados do Paraná e de Santa Catarina, o benefício previsto no caput será 

concedido pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, na forma da legislação estadual. 

Nova redação dada à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 130/15, efeitos a partir de 26.11.15. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado: 

I - à observância pelas distribuidoras e pelos microgeradores e minigeradores dos 

procedimentos previstos em Ajuste SINIEF; 

II - a que as operações estejam contempladas com desoneração das contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Redação original, efeitos até 25.11.15. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado à observância pelas 

distribuidoras e pelos microgeradores e minigeradores dos procedimentos previstos em Ajuste 

SINIEF. 

Cláusula terceira Este convênio entrará em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos a 

partir de 1º de setembro de 2015. 

 


